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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE sAo PAULO 

l!m de de 194 

L E I N2 63 
.... ====== 

A Câmara MUnicipaL de São José dos Campos decre t a e eu sanciono 
e promulgo a se~inte lei: 

Artigo l Y - Enquanto não ~or promUlgada a lei definit~va regul~ 
mentanao o Imposto de Industrias e Profissões , cont~uará em vigor a -
Lei n2 2 d.e l'( de março de 1~48 , que a.ispõe soore o .Lançamen-ro e arre
cadação desse tributo o 

Artigo 22 - Ficam revogaa.as a parte ~ina..L àa letra "a" do arti
go 42 e o artieo 5~ da referida .lei. 

Artigo 5~ - Fica í"ixada a época para o pagamento do Imp osto de 
Industrias e Pro!'issões , en 4 prestações igual.s , durrurte os meses de: 
Março , Maio , Agosto e Novembro , com os respectivos descontos de 20 ( -
vinte) por cento o 

Artigo 4il - Esta .lei entrará em vigor na aa1ia ae sua publicação, 
revogadas as disposições em contrárl.o . 

l949 o-
Prefeitura aa ~stãtcia de São Jos~ aos Campos, ~O de Dezembro de 

.~çlw~~J 
Elmano Ferreira Veloso 

Pre!el.to Sanitário 

Registraaa e Publicada na Divisão Administrativa aos ~O de Dezem· 
bro de 1~4~ ·-

- ~~ 
C José Benedi1i0 Montel.ro 
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